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ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos

COMUNICADO: 197/2010.
PARA: Clube da Comunidade “Abelino Soares de Andrade”-
(CGEE-MP-115).
A Coordenadoria de Gestão Estratégica dos Equipamentos – 
CGEE, no uso de suas atribuições;
Considerando a Lei 13.718 de 08/01/04, fica constituído 
o Clube da Comunidade “Abelino Soares de Andrade”, 
registrado em SEME/CGEE sob nº CGEE-MP-115 conforme 
ata de fundação e estatuto, devidamente registrados no 
2º Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Capital, 
sob nº 106282 em 14/09/2010, cuja Diretoria para o bi-
ênio 2010/2012 fica assim constituída:
Presidente: Devair de Souza; Vice Presidente: Jurandi 
Alberto dos Santos; Secretário: Mario Lucio de Souza; Te-
soureiro: Valmir do Carmo Xavier; Presidente do Conselho 
Fiscal: Orlando de Santana MAcedo; Vice Presidente do 
Conselho Fiscal: Altamir Santana Macedo; Conselheiro: 
Assem Murad; 1º Suplente: Jose Vieira Filho; 2º Suplente: 
Edson de Andrade;

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RETI-RATI DA ATA Nº 18/2010 DA REUNIÃO 
ORDINARIA DA 18ª SESSÃO/2010 DO PLENARIO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
DE SÃO PAULO – COMAS – SP – PUBLICADA EM 
20/08/2010. TRATA-SE DE ATA Nº 17/2010 - LEIA –SE 
COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
ATA Nº 17/2010 REUNIÃO ORDINÁRIA DA 17ª 
SESSÃO/2010 DO PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP. Aos 
cinco dias do mês de agosto de dois mil e dez, quinta-feira, no 
período das 13h30min às 17h00, realizou-se a 17ª sessão de 
2010 em reunião plenária ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social - COMAS-SP, em sua sede, Pça Antônio Prado, 
nº33 - 12º andar, Centro, Município de São Paulo. Presentes, 
conforme lista de presença, os conselheiros: (Titulares) Fabíola 
Alves Lima, Joaquim Carlos Monteiro de Carvalho, Lúcia Maria 
Bludeni, Edison Ferreira da Silva, Thiago Szolnoky de B. Ferreira 
Cabral, Alice Okada de Oliveira, Silvana Cappellini, Aparecida 
Maria Rosa Castro, Maria das Dores Silva, Miriam Tokumori 
Hokama, Susana de Vasconcelos Dias. (Suplentes) Paulo Ivan 
Moreira Fonseca, Dulcinéa Pastrello, Maria Aparecida Nery da 
Silva, Maria do Amparo de Oliveira, Ana Lúcia Caro Antônio, De-
milson Oliveira dos Santos, Maryulda Thereza F. dos Santos, Eli-
sabeth Maria Valletta, Deusitan Alves Feitoza. Faltas Justificadas: 
Maria Aparecida de Lima, Sonia de Jesus Couceiro, Jair Gomes 

de Araujo, Carlos Nambu, Marlene Popin Velardo, Luiza Ayako 
Asano Fujiwara. Compõem a mesa do plenário os conselheiros: 
Fabíola Alves Lima, Joaquim Carlos Monteiro de Carvalho, Lúcia 
Maria Bludeni, Edison Ferreira da Silva, Thiago Szolnoky de B. 
Ferreira Cabral, Alice Okada de Oliveira, Silvana Cappellini, Apa-
recida Maria Rosa Castro, Maria das Dores Silva, Miriam Toku-
mori Hokama, Susana de Vasconcelos Dias, Paulo Ivan Moreira 
Fonseca, Dulcinéa Pastrello, Ana Lúcia Caro Antônio, Deusitan 
Alves Feitoza. Presentes os Convidados: Ana Carolina Barros 
Pinheiro Carrenho – OAB/SP e CNAS/Brasilia, Juliana Furini de 
Vasconcellos – Mattos Filho Advogados / 3º setor, Antonio José 
Gomes – C.P.D.D.H. Frei Tito de A. Lima, Fernando Adolfo Bruno 
– PAF Raposo Tavares, Sueli Ferreira de Souza – PAF Jaguaré. No 
inicio, o conselheiro Thiago Szolnoky de B. Ferreira Cabral solicita 
inversão de pauta, para que a Comissão de Políticas Públicas, Le-
gislação, Defesa e Garantia de Direitos apresente sua ata antes 
da Comissão de Relações Interinstitucionais. Solicitação aceita, 
sendo subsequente à Leitura e Aprovação das Atas: Leitura, dis-
cussão, correções e aprovação da Ata nº 16 e Ata da Resolução 
Conjunta CMDCA e COMAS/SP. Conselho Diretor: Indicação dos 
Conselheiros para 1º Secretário do Conselho Diretor. A Senhora 
Presidente, Alice Okada de Oliveira notifica todos os conselheiros 
sobre a renúncia, aos dezenove dias do mês de julho de dois 
mil e dez do Conselheiro João Gilberto de Almeida ao mandato 
de primeiro secretário, nesta casa. Sendo assim, há a indicação 
da Conselheira Fabíola Alves Lima para o cargo, não havendo 
manifestação contrária à indicação da Senhora Presidente Alice 
Okada de Oliveira, deu-se a posse da conselheira. Comissão 
de Políticas Públicas, Legislação, Defesa e Garantia de Direitos. 
Encaminhamentos necessários para a reposta do Oficio PJDH-IS 
nº 575/2010, sobre distribuição de alimentos nas ruas para os 
moradores em situação de rua, apresentação pela Senhora Alice 
Okada de Oliveira. Deliberou-se que será feito ofício dirigido 
ao Ministério Público e CONSEAS solicitando prorrogação do 
prazo de trinta dias para resposta, uma vez que é necessário 
obter dados da SMADS, verificar parecer anterior da Comissão 
de Políticas Públicas e aprofundar a discussão com os membros 
da comissão. CRONOGRAMA da CPP para entrega do Parecer 
do COMAS referente à portaria nº 28. Análise da portaria nos 
dias 12(doze) e 26 (vinte e seis) de agosto períodos da manhã 
e tarde, com previsão de apresentação para plenária no dia 
09 (nove) de setembro de 2010. Há a necessidade de agendar 
reunião com a Comissão das Conferencias, conforme deliberado 
neste plenário e conforme composição deliberada no plenário de 
20 (vinte) de maio deste mesmo ano. Estabeleceu-se na data de 
09 (nove) de agosto às 13h30’ na sede deste Conselho, com a 
proposta de seguinte pauta: Eleição da Coordenação e Relatoria 
da Comissão, bem como a proposta orçamentária referente à 
realização das Conferencias em 2011 para incorporação na pro-
posta orçamentária de SMADS, e conforme orientação via ofício 
pelo CNAS. Em seqüência iniciou-se o Julgamento dos Processos 
de Inscrição e Renovação de Inscrição de Entidades para Delibe-
ração do Plenário, conforme quadro abaixo:

estão cobertos pelos certificados. A conselheira Lucia Maria Blu-
deni, ressalta a importância de que seja garantido o princípio 
da continuidade do serviço, e também ha de se considerar por 
analogia os termos do art. 6º em seus incisos do decreto federal 
7.237/10, que regulamentou a lei 12.101/09. Em unanimidade, 
os conselheiros concordam que é preciso emitir uma declaração 
pelo COMAS, considerando a especificidade de cada instituição, 
caso a caso. A Dra. Ana Carolina Barros Pinheiro Carrenho do 
Conselho Nacional de Assistência Social, lembra que no art. 8 
da Lei 12.101 de 30 de novembro de 2009, diz que o protocolo 
mantém a validade da certificação até a data de publicação da 
decisão. A declaração a ser emitida pelo COMAS, neste caso 
é documento apto e valido a esclarecer os termos do oficio 
do MDS. Comissão de Finanças e Orçamentos. Apresentação e 
aprovação dos Relatórios de Atividades (Anexo III) e Relatórios 
de Execução Financeira (Anexo II) da rede Sócio Assistencial 
Conveniada e Co-Financiada com Estado de São Paulo – Reti-
rada da pauta. A Presidente Alice Okada de Oliveira apresenta 
os informes a seguir: Recebimento do ofício nº 003/2010 – 
MDS/CNAS/PRES/CP que se refere a Indicação de um Represen-
tante do segmento Trabalhador para reunião de Trabalho dos 
Articuladores Estaduais/Regionais dos processos de discussão 
dos trabalhadores do SUAS. A reunião realizar-se-á aos trinta e 
um dias do mês de agosto de dois mil e dez em Brasília. Houve 
a manifestação de duas conselheiras pleiteando a vaga (Lúcia 
Maria Bludeni e Dulcinéia Pastrello). Após votação a Conse-
lheira Dulcinea Pastrello representará o presente Conselho. A 
seguir, a Presidente apresenta o layout do crachá dos conse-
lheiros do COMAS/SP, mandato 2010-2012 para aprovação. Foi 
aprovado por todos, lembrando da necessidade de cada conse-
lheiro entregar uma foto ¾. A seguir, é proposto que seja feita 
uma visita, à Casa Lar de Campinas ou S.O.S Aldeia. Nada mais 
havendo a tratar, às 17h a presidente do Conselho encerrou 
a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, complementada 
pela lista de presença dos participantes. A ata foi redigida 
pela 1ª Secretária Fabíola Alves Lima, após apreciação, feitas 
as devidas alterações do plenário, foi aprovada e subsequente 
publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

FINANÇAS
Subsecretaria da Receita Municipal

DIVISÃO DO CADASTRO DE PESSOAS – DICAP
SUBDIVISÃO DE CERTIDÕES
Processo com Despachos Deferidos. Certifique-se à vista das 
informações.
1ª CHAMADA:
2010-0.151.910-4  THEREZA FERRENCI
2010-0.195.158-8  OSVALDO BISPO RODRIGUES
2010-0.207.641-9  MARIA EMILIA DA SILVA
2010-0.225.859-2  REINALDO CORSINE
2010-0.228.553-0  ANA CRISTINA GONÇALVES MATTEDI
2010-0.229.756-3  THAIS PROTAZIO CARLOS DOS SANTOS
2010-0.231.555-3  ELAINE NUNES LIMA
2010-0.232.768-3  SANDRA REGINA DA SILVA RAMOS
2010-0.235.739-6  EMANUEL VALMIR BEZERRA DO NASCIMENTO
2010-0.236.391-4  HILDEBRANDO DA ROCHA MORENO
2010-0.236.825-8  PAULO DE GODOY MOREIRA
2010-0.247.936-0  KARINA LETTICIA DANTAS BRITO
2010-0.248.490-8  LUIZ FERNANDO BRITO DOS SANTOS
2010-0.248.664-1  LUCIANA DOS SANTOS
2010-0.248.716-8  ANTONIO RICARDO BUENO GONÇALVES
2010-0.249.034-7  NILZA DE FATIMA COMPRI
2010-0.249.206-4  WEMERSON VILAS BOAS
2010-0.249.182-3  DOUGLAS VIDAL PINTO
2010-0.249.267-6  TIAGO CESAR DE FRANÇA SAMPAIO
2010-0.250.143-8  KELLI CRISTINA MENEZES
2010-0.250.332-5  ZENEIDA ELENILDA DOS SANTOS KOKOS
2010-0.250.516-6  CLAUDIA MARIA BOMANS DA SILVA
2010-0.250.527-1  DANIEL FIGUEIREDO COSTA
2010-0.250.561-1  WILLIAN TADEU LOPES
2010-0.250.615-4  ANTONIO SANTOS PEREIRA
2010-0.250.823-8  PAULO DE SIQUEIRA
2010-0.250.889-0  ROBSON DE SOUZA RANGEL
2010-0.250.925-0  DENILSON FERREIRA AMORIM
2010-0.250.960-9  WESLEY HENRIQUE DOS SANTOS TREBI
2010-0.251.152-2  MARCOS DOMINGOS
2010-0.251.153-0  MARCOS DOMINGOS
Processos dependendo de documentação.
1ª CHAMADA:
2010-0.223.816-8  MARIA AP MARTIN DE GRANDI
2010-0.231.132-9  IOLANDA LEONELLO TOBIAS

SF/DIESP/SUBIS
PRIMEIRA CHAMADA ITBI – IV:
ATENDER À CONVOCAÇÃO DO SR AUDITOR FISCAL, NO PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS, PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS NECES-
SÁRIOS À ANÁLISE DO PROCESSO, COMPARECENDO À RUA 
PEDRO AMÉRICO, 32, 6º ANDAR, DIESP / SUBIS.
2006-0.194.354-2, CARDILLE DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA, 
041.138.0996-8
2006-0.204.455-0, PRAIA DO MERCENEIRO PARTICIPACOES E 
HOTELARIA LTDA, 036.003.1166-2
2008-0.089.062-7, GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMES-
TICOS LTDA, 028.078.0011-4
2008-0.097.725-0, PROCTER GAMBLE DO BRASIL S.A, 
119.111.0016-4
2010-0.076.536-5, ANTONIO CELSO SOARES SAMPAIO , 
300.063.0118-2

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA 
– DICIM
O Diretor de Divisão do Cadastro de Imóveis – DICIM, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber aos 
contribuintes adiante relacionados que por este Edital, expe-
dido em conformidade com o inciso IV do Art. 12 da Lei 14107 
de 12 de dezembro de 2005, e nos termos do inciso III do Art. 
74, do Decreto 44540 de 29 de março de 2004, ficam intimados 
da lavratura dos respectivos Autos de Infração, conforme discri-
minado abaixo.
Pelo presente Edital ficam os mesmos intimados a recolher a 
importância respectiva ou a protocolar defesa escrita ao Vale do 
Anhangabaú, 206 - DIATE, no prazo de 30 dias a contar da pre-
sente publicação sob pena de inscrição em dívida ativa sujeita a 
cobrança executiva.
- Nº DO AUTO
- CCM.
- NOME
- ENDEREÇO
- DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO
- CAPITULAÇÃO LEGAL DA INFRAÇÃO
- CAPITULAÇÃO LEGAL DA PENALIDADE
- VALOR DA MULTA / VALOR DO AUTO.
-
- 65.943.384
- 7.777.777-8
- D ABRIL INCORP. IMOB. LTDA
- RUA GIACOMO SARATELI, 22, LT 15A
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO REGU-
LAMENTAR. REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE 80,00 M2: CON-
TRIBUINTE DO IPTU: 210.018.0053.0
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 8809/78. 
E ART. 7, INCISO III, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 10423/87, 
OBSERVADOS OS ARTS. 10, PARAGRAFO ÚNICO, DO DECR. 
44836/03, E 11, DO DECRETO 44540/04. PORTARIA SF 015/2006
- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 1.797,66

- 65.944.038
- 7.777.777-8
- BENEDITO MACHADO DE SOUZA
- RUA IRMA MARIA AMELIA, 512
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO RE-
GULAMENTAR. REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE 388,00 M2: 
CONTRIBUINTE DO IPTU: 124.119.0021.9
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 8809/78. 
E ART. 7, INCISO III, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 10423/87, 
OBSERVADOS OS ARTS. 10, PARAGRAFO ÚNICO, DO DECR. 
44836/03, E 11, DO DECRETO 44540/04. PORTARIA SF Nº 
015/2006
- ART. 13, INCISO I. DA LEI 13476/02.
- VALOR DO AUTO R$ 14.531,08
-
- 65.945.034
- 7.777.777-8
- HUMBERTO REIS COSTA
- AV MIN JOSE AMERICO DE ALMEIDA, 322
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO REGU-
LAMENTAR. REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE 60,00 M2: CON-
TRIBUINTE DO IPTU: 154.183.0057.0
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 8809/78. 
E ART. 7, INCISO III, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 10423/87, 
OBSERVADOS OS ARTS. 10, PARAGRAFO ÚNICO, DO DECR. 
44836/03, E 11, DO DECRETO 44540/04. PORTARIA SF 109/2006
- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 1.705,68
-
- 65.951.913
- 7.777.777-8
- MARCELO ROBERTO DE SWENSON
- RUA S GALL, 513
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO REGU-
LAMENTAR. REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE 21,00 M2: CON-
TRIBUINTE DO IPTU: 024.073.0039.4
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 8809/78. 
E ART. 7, INCISO III, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 10423/87, 
OBSERVADOS OS ARTS. 10, PARAGRAFO ÚNICO, DO DECRETO 
44836/03, E 11, DO DECRETO 44540/04. PORTARIA SF 305/2008
- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 776,56
-
- 65.954.386
- 7.777.777-8
- CHAHTOUL EMPREEND E PART LTDA
- RUA ARTUR PRADO, 341
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO RE-
GULAMENTAR. REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE 200,00 M2: 
CONTRIBUINTE DO IPTU: 009.070.0002.9
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 8809/78. 
E ART. 7, INCISO III, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 10423/87, 
OBSERVADOS OS ARTS. 10, PARAGRAFO ÚNICO, DO DECR. 
44836/03, E 11, DO DECRETO 44540/04. PORTARIA SF 152/2007
- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 4.521,15
-
- 65.958.098
- 7.777.777-8
- LP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
- AV RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, 12434
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO REGU-
LAMENTAR. REFERENTE A DEMOLIÇÃO DE 303,00 M2: CON-
TRIBUINTE DO IPTU: 190.059.0033.3
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 8809/78. 
E ART. 7, INCISO III, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 10423/87, 
OBSERVADOS OS ARTS. 10, PARAGRAFO ÚNICO, DO DECR. 
44836/03, E 11, DO DECRETO 44540/04. PORTARIA SF 015/2006
- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 1.891,39
-
- 65.958.578
- 7.777.777-8
- VIVIANA FERREIRA DOS SANTOS
- RUA VICENTE MAZETTI, 363
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO REGU-
LAMENTAR. REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE 85,00 M2: CON-
TRIBUINTE DO IPTU: 188.141.0043.7
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 8809/78. 
E ART. 7, INCISO III, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 10423/87, 
OBSERVADOS OS ARTS. 10, PARAGRAFO ÚNICO, DO DECR. 
44836/03, E 11, DO DECRETO 44540/04. PORTARIA SF 158/2006
- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 1.987,84
-
- 65.958.829
- 7.777.777-8
- BENEDITO SIQUEIRA CUNHA
- RUA SÃO GONÇALO DO ABATE, 516 LT5 QDE
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO RE-
GULAMENTAR. REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE 133,94 M2: 
CONTRIBUINTE DO IPTU: 127.366.0005.2
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 8809/78. 
E ART. 7, INCISO III, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 10423/87, 
OBSERVADOS OS ARTS. 10, PARAGRAFO ÚNICO, DO DECR. 
44836/03, E 11, DO DECRETO 44540/04. PORTARIA SF 143/2006
- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 4.157,62
-
- 65.960.041
- 7.777.777-8
- DARPAN ENGENHARIA LTDA
- AL JAUAPERI, 83
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO RE-
GULAMENTAR. REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE 6.000,00 M2: 
CONTRIBUINTE DO IPTU: 041.090.0069.6
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 8809/78. 
E ART. 7, INCISO III, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 10423/87, 
OBSERVADOS OS ARTS. 10, PARAGRAFO ÚNICO, DO DECR. 
44836/03, E 11, DO DECRETO 44540/04. PORTARIA SF 133/2006
- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 186.115,50
-
- 65.964.330
- 7.777.777-8
- MARIA DO CARMO AUGUSTO RUIZ
- RUA DOM ARMANDO LOMBARDI, 663
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO REGU-
LAMENTAR. REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE 19,00 M2: CON-
TRIBUINTE DO IPTU: 101.391.0009.0
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 8809/78. 
E ART. 7, INCISO III, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 10423/87, 
OBSERVADOS OS ARTS. 10, PARAGRAFO ÚNICO, DO DECRETO 
44836/03, E 11, DO DECRETO 44540/04. PORTARIA 015/2006
- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 474,37
-
- 65.964.977
- 7.777.777-8
- JERONIMO EMILIO BASSANESE
- RUA LINO COUTINHO, 681
- DEIXOU DE RECOLHER O ISS (HABITE-SE), NO PRAZO REGU-
LAMENTAR. REFERENTE A REFORMA DE 99,00 M2: CONTRI-
BUINTE DO IPTU: 040.113.0044.6
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 8809/78. 
E ART. 7, INCISO III, PARAGRAFO ÚNICO, DA LEI 10423/87, 
OBSERVADOS OS ARTS. 10, PARAGRAFO ÚNICO, DO DECR. 
44836/03, E 11, DO DECRETO 44540/04. PORTARIA SF 152/2007
- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02
- VALOR DO AUTO R$ 979,12

Protocolo Nome CNPJ Data de Entrada  Situação CAS
   no COMAS
223 Fundação Paulista Contra a Hanseniase 62.405.295/0001-33 14/04/2010 Renovação Centro Oeste
279 Fundação Maria Cecília Souto Vidigal 60.690.419/0001-44 19/01/2010 Renovação Centro Oeste
316 Centro Social de Parelheiros 54.239.041/0001-64 19/10/2009 Renovação Sul
348 Centro Social Comunitário Padre José 51.739.977/0001-66 20/04/2010 Renovação Sudeste
384 Sociedade Amigos do Jardim Verônia e Adjacências 51.165.298/0001-20 29/06/2010 Renovação Leste
459 Centro de Promoção Social Carmen Mendes Conceição 52.636.891/0001-70 23/06/2010 Renovação Sul
472 Instituto das Franciscanas Missionárias de Maria do Brasil 33.648.056/0001-06 29/01/2010 Renovação Sudeste
500 Associação Educacional e Assistencial Casa do Zezinho 74.566.035/0001-29 30/04/2010 Renovação Sul
513 Lar Escola São Francisco - Centro de Reabilitação 61.937.975/0001-35 27/04/2010 Renovação Sudeste
536 Associação Beneficente Caminho de Luz - ABECAL 05.000.703/0001-33 19/02/2010 Renovação Sudeste
624 Associação Fundo de Incentivo à Psicofarmacologia 47.673.793/0003-35 08/03/2010 Renovação Sudeste
628 ABASE- Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional 62.207.634/0001-77 02/10/2009 Renovação Centro Oeste
681 Centro de Recreação Infantil Betel 50.863.315/0001-30 24/06/2010 Renovação Centro Oeste
697 Centro de Apoio ao Aprendizado Profissional do Ipiranga 45.219.623/0001-98 04/06/2009 Renovação Sudeste
717 Centro Popular de Defesa dos Direitos Humanos Frei Tito de Alencar Lima 64.035.496/0001-11 29/06/2010 Renovação Sul
759 Associação São Francisco de Assis - Irmãs Franciscanas da Providencia de Deus 61.011.094/0001-99 30/03/2010 Renovação Sudeste
763 Instituto Brasileiro de Controle do Câncer 62.932.942/0001-65 30/03/2010 Renovação Sudeste
812 Associação Amigos de Pianoro 67.983.833/0001-90 27/04/2010 Renovação Norte
813 Obras Comunitárias de Promoção Humana de São José Operário 47.665.013/0001-43 18/05/2010 Renovação Sudeste
902 Associação São José das Servas da Caridade 50.123.496/0001-69 07/07/2010 Renovação Norte
905 Instituição Cristã Beneficente Verdade e Luz 61.694.857/0001-43 28/04/2010 Renovação Centro Oeste
939 CEI - Centro de Educação Infantil Filadélfia 56.565.781/0001-16 30/07/2010 Renovação Norte
951 Centro Pro-Autista 03.763.483/0001-74 23/02/2010 Renovação Sudeste
965 Instituto das Mensageiras de Santa Maria 07.248.545/0009 -18 19/07/2010 Renovação Sul
989 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro 57.038.952/0003-83 17/05/2010 Renovação Sul
1213 CAMP - Centro de Aprendizagem e Monitoramento Profissional do Jabaquara 73.480.493/0001-88 24/05/2010 Renovação Sudeste
1254 Instituto Anglicano 05.401.345/0001-70 03/05/2010 Renovação Sul
1297 Associação Casa dos Curumins 07.883.701/0001-65 15/06/2010 Renovação Sul
1372 Asilo São José do Patrono Pedro Soares de Andrade 00.085.271/0001-97 12/11/2007 Cancelamento de Leste
    Inscrição
1596 Associação Aquarela na Aldeia de Mata Virgem 08.562.948/0001-42 22/02/2009 Inscrição Sul
1617 APAM - Associação Paulista de Amparo a Mulher 62.716.899/0001-09 30/04/2010 Inscrição Centro Oeste
1626 Instituto Tecnológico Impacta - ITI 07.466.217/0001-30 26/05/2010 Inscrição Centro Oeste
1636 Associação de Moradores do Conjunto Habitacional São Judas Tadeu I e II 00.746.385/0001-30 30/062010 Inscrição Leste
1641 Clube de Mães Flor do Oriente 65.505.984/0001-08 08/07/2010 Inscrição Leste
DEFERIDOS
Protocolo Nome CNPJ Situação CAS
223 Fundação Paulista Contra a Hanseniase 62.405.295/0001-33 Renovação Centro Oeste
279 Fundação Maria Cecília Souto Vidigal 60.690.419/0001-44 Renovação Centro Oeste
316 Centro Social de Parelheiros 54.239.041/0001-64 Renovação Sul
348 Centro Social Comunitário Padre José 51.739.977/0001-66 Renovação Sudeste
384 Sociedade Amigos do Jardim Verônia e Adjacências 51.165.298/0001-20 Renovação Leste
459 Centro de Promoção Social Carmen Mendes Conceição 52.636.891/0001-70 Renovação Sul
472 Instituto das Franciscanas Missionárias de Maria do Brasil 33.648.056/0001-06 Renovação Sudeste
500 Associação Educacional e Assistencial Casa do Zezinho 74.566.035/0001-29 Renovação Sul
513 Lar Escola São Francisco - Centro de Reabilitação 61.937.975/0001-35 Renovação Sudeste
536 Associação Beneficente Caminho de Luz - ABECAL 05.000.703/0001-33 Renovação Sudeste
624 Associação Fundo de Incentivo à Psicofarmacologia 47.673.793/0003-35 Renovação Sudeste
628 ABASE- Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional 62.207.634/0001-77 Renovação Centro Oeste
681 Centro de Recreação Infantil Betel 50.863.315/0001-30 Renovação Centro Oeste
697 Centro de Apoio ao Aprendizado Profissional do Ipiranga 45.219.623/0001-98 Renovação Sudeste
717 Centro Popular de Defesa dos Direitos Humanos Frei Tito de Alencar Lima 64.035.496/0001-11 Renovação Sul
759 Associação São Francisco de Assis - Irmãs Franciscanas da Providencia de Deus 61.011.094/0001-99 Renovação Sudeste
763 Instituto Brasileiro de Controle do Câncer 62.932.942/0001-65 Renovação Sudeste
812 Associação Amigos de Pianoro 67.983.833/0001-90 Renovação Norte
813 Obras Comunitárias de Promoção Humana de São José Operário 47.665.013/0001-43 Renovação Sudeste
902 Associação São José das Servas da Caridade 50.123.496/0001-69 Renovação Norte
905 Instituição Cristã Beneficente Verdade e Luz 61.694.857/0001-43 Renovação Centro Oeste
939 CEI - Centro de Educação Infantil Filadélfia 56.565.781/0001-16 Renovação Norte
951 Centro Pro-Autista 03.763.483/0001-74 Renovação Sudeste
965 Instituto das Mensageiras de Santa Maria 07.248.545/0009 -18 Renovação Sul
989 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro 57.038.952/0003-83 Renovação Sul
1213 CAMP - Centro de Aprendizagem e Monitoramento Profissional do Jabaquara 73.480.493/0001-88 Renovação Sudeste
1254 Instituto Anglicano 05.401.345/0001-70 Renovação Sul
1297 Associação Casa dos Curumins 07.883.701/0001-65 Renovação Sul
1372 Asilo São José do Patrono Pedro Soares de Andrade 00.085.271/0001-97 Cancelamento de Leste
   Inscrição
1636 Associação de Moradores do Conjunto Habitacional São Judas Tadeu I e II 00.746.385/0001-30 Inscrição Leste
1641 Clube de Mães Flor do Oriente 65.505.984/0001-08 Inscrição Leste
DEFERIDOS POR 1 ANO
Protocolo Nome CNPJ CAS
1596 Associação Aquarela na Aldeia de Mata Virgem 08.562.948/0001-42 Sul
1617 APAM - Associação Paulista de Amparo a Mulher 62.716.899/0001-09 Centro Oeste
EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO
Protocolo Nome CNPJ CAS
1626 Instituto Tecnológico Impacta - ITI 07.466.217/0001-30 Centro Oeste

Considerando o PEDIDO DE VISTAS do Conselheiro Carlos 
Nambu na plenária ordinária de 15/07/2010, referente ao 
Protocolo do COMAS-SP nº 906 - Beneficência Nipo Brasileira 
de São Paulo, CNPJ 60.992.427/0001-45, CAS Centro Oeste. 
Foi lido o parecer do Conselheiro Carlos Nambu, Entretanto, 
a proposta do Conselheiro Carlos Nambu não foi aprovada 
pela mesa, ficando assim, o processo de renovação citado 
anteriormente, aprovado com deferimento pela unanimidade 

dos presentes por 05 (cinco) anos. Dando continuidade, o 
conselheiro Joaquim Carlos Monteiro de Carvalho apresenta o 
ofício da Associação Reciclalázaro com data de 28 de julho de 
2010, que solicita esclarecimentos sobre a data de validade dos 
certificados emitidos por este conselho. O primeiro certificado 
da instituição tem validade de 11/10/2003 a 11/10/2006 e o 
segundo com data de 27/10/2006 a 27/10/2009, sendo que 
o período de 12/10/2006 a 26/10/2006, ou seja, 15 dias, não 


